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RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
HOMICÍDIO  TENTADO.  SENTENÇA  DE
PRONÚNCIA. INCONFORMISMO. PRELIMINAR DE
NULIDADE  POR  EXCESSO  DE  LINGUAGEM.
REJEIÇÃO. MÉRITO. PLEITO ABSOLUTÓRIO. TESE
DESCLASSIFICATÓRIA. INSUBSISTÊNCIA  DA
PRETENSÃO.  PROVA  DA  MATERIALIDADE.
FASE DE MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE.  PRONÚNCIA  MANTIDA.
COMPETÊNCIA DO JÚRI  POPULAR.  RECURSO
DESPROVIDO.

1.  Preliminar  de  nulidade  por  excesso  de
linguagem. Não há excesso na linguagem do
magistrado que configure nulidade da decisão
de  pronúncia  quando,  convencido  da
materialidade do fato e dos indícios de autoria,
determina  o  julgamento  do  acusado  pelo
Conselho  de  Sentença,  porque  fundada  tão-
somente em juízo de prelibação.

2. Para a sentença de pronúncia do acusado,
basta,  apenas,  a  prova  da  materialidade  do
fato e indícios suficientes de sua autoria, a fim
de  que  seja  submetido  a  julgamento  pelo
Sinédrio Popular.

3.  A  sentença  de  pronúncia  é  de  mera
admissibilidade do Juízo, imperando o princípio
do in dubio pro societate, ou seja, em caso de
dúvida, cabe ao Conselho de Sentença dirimi-
la, por ser o Juiz natural da causa.

4. Desprovimento recursal.
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V I  S T O S, relatados e discutidos  estes  autos  acima
identificados:

A C O R D A a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, conforme voto do Relator, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

RELATÓRIO

Perante  a  Vara  Única  da  Comarca  de  Soledade-PB,  o
representante  do  Ministério  Público  denunciou  Adailton  Barros  da  Silva
como incurso nas penas do artigo 121, caput, c/c art. 14, inciso II, do Código
Penal, c/c art. 7º da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Narra a inicial acusatória que, em 30/11/2013, por volta
das 17:00 horas, o acusado, após ingerir bebida alcoólica, tentou matar a
vítima,  sua  cunhada,  mediante  pedradas  e  pauladas  desferidas  contra  a
cabeça da mesma.

Após regular  instrução,  foram ofertadas alegações finais
pelo  Ministério  Público  (fls.  151/156)  e  pela  defesa  do  denunciado  (fls.
165/173).

O  MM.  Juiz  pronunciou  Adailton  Barros  da  Silva  como
incurso nas sanções cominadas ao art. 121, caput, c/c art. 14, II, ambos do
CP, submetendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri (fls. 175/177).

Inconformado, o acusado apresentou recurso em sentido
estrito, pugnando por sua absolvição sumária e, em pedido alternativo, pela
desclassificação do delito para lesão corporal (fls. 194/198).

Contrarrazões  ministeriais  opinando  seja  negado
provimento ao recurso às fls. 200/201.

Decisão  judicial  mantendo  integralmente  a  decisão  de
pronúncia às fls. 225.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer,  opinou  pelo  desprovimento  do  recurso  em  sentido  estrito,  fls.
227/236.

É o relatório.
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VOTO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo e adequado, eis que interposto em
04/08/2015 (fls. 194), antes mesmo da intimação do acusado, que se deu em
11/08/2015, fls. 214v, devendo ser conhecido.

DO MÉRITO

Trata-se  de  recurso  em  sentido  estrito  interposto  por
Adailton Barros da Silva contra a sentença que o pronunciou, pela tentativa
de homicídio onde foi vítima Nadja Maria da Silva.

O recorrente insurge-se contra a decisão de sua pronúncia
alegando, em preliminar, a nulidade da mesma face o excesso na linguagem
empregada. No mérito, pugnou pela desclassificação para o delito de lesão
corporal.

Preliminar de Nulidade por Excesso de Linguagem

Aduz o recorrente que teria havido excesso de linguagem
na sentença de pronúncia. 

Não se verifica na decisão de pronúncia de fls. 175/177
qualquer ilegalidade ou excesso de linguagem, vez que o magistrado singular
fundamentou sua decisão a partir das provas colacionadas.

No caso, entendo que o magistrado obedeceu ao disposto
no art. 413, §1º, do CPP. Ao contrário do que alega o apelante, o juiz não
examinou com profundidade as provas de autoria. 

Os parâmetros legais não foram ultrapassados, pois o juiz
sentenciante  apenas  apontou  a  prova  da  materialidade  e  os  indícios  de
autoria  de  forma  a  justificar  o  encaminhamento  do  acusado  ao  Tribunal
Popular, sem qualquer manifestação pessoal acerca das provas.

Sobre o caso concreto há breve menção ao interrogatório
do réu e depoimento da vítima.

Assim, não há excesso na linguagem do magistrado que
configure  nulidade  da  decisão  de  pronúncia  quando,  convencido  da
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materialidade do fato e dos indícios de autoria, determina o julgamento do
acusado pelo Conselho de Sentença, porque fundada tão-somente em juízo
de prelibação.

Este é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO  PESSOAL  DO  ACUSADO.
INOBSERVÂNCIA  DO  PRECEITO  INSCULPIDO
NO  ART.  226  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
PENAL.  CPP.  AUSÊNCIA  DE  NULIDADE.
EXCESSO DE LINGUAGEM. NÃO OCORRÊNCIA.
SÚMULA  Nº  83/STJ.  AGRAVO  DESPROVIDO.
[…].  A  mera  indicação  dos  elementos
probatórios que sustentam a acusação, os
quais  formaram  a  convicção  do
magistrado  sobre  a  admissibilidade  da
acusação, não é suficiente para configurar
excesso  de  linguagem  na  sentença  de
pronúncia  quando  inexiste  imputação
inequívoca a respeito da responsabilidade
pelo  crime  ou  valoração  das  teses
apresentadas  pelas  partes (ut,  HC
138.177/pb, Rel. Ministro Sebastião reis Júnior,
sexta  turma,  dje  28/08/2013).  Incide  o
Enunciado  N.  83  do  Superior  Tribunal  de
justiça.  STJ  quando  a  decisão  proferida  pelo
tribunal  de  origem encontra-se  em harmonia
com  a  jurisprudência  desta  corte.  Agravo
regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp
691.066;  Proc.  2015/0089324-3;  PR;  Sexta
Turma; Rel. Des. Conv. Ericson Maranho; DJE
14/12/2015). Grifos nossos.

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  HOMICÍDIO.  DECISÃO  DE
PRONÚNCIA.  ART.  413 DO CPP.  EXCESSO DE
LINGUAGEM.  NÃO  OCORRÊNCIA.  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  A  fase  da
pronúncia  constitui  mero  juízo  de
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admissibilidade  da  acusação.  A  sentença  de
pronúncia é o ato que expressa a convicção do
juiz  quanto  à  existência  do  crime
(materialidade), sendo imperioso que sejam
indicados  os  elementos  probatórios  que
alicerçam  a  decisão  de  submeter  o
acusado  a  julgamento  pelo  tribunal  do
júri,  isto é,  que sejam demonstrados,  de
forma  sucinta,  mas  fundamentada,  que
existem indícios de autoria. Nesse contexto,
não  há  que  se  falar  em  excesso  de
linguagem,  se  o  decisum  limitou-se  a
apontar  as  provas  que  dão  suporte  à
acusação.  2.  Não  prospera  a  alegação  de
excesso de linguagem por ocasião da sentença
de  pronúncia,  pois  a  leitura  do  acórdão
recorrido  demonstra  justamente  o  contrário,
isto  é,  que  o  decisum  limitou-se  à
demonstração  da  materialidade  do  fato  e  à
indicação da existência  de indícios  suficientes
de  autoria.  3.  Agravo  regimental  improvido.
(STJ;  AgRg-AREsp  546.465;  Proc.
2014/0173849-7; RJ; Quinta Turma; Rel. Min.
Reynaldo Soares da Fonseca; DJE 01/12/2015).
Grifos nossos.

 
Assim, não merece acolhimento a preliminar de nulidade

da decisão de pronúncia, à alegação  "‘excesso na linguagem", pois a decisão
de  pronúncia  tomou  por  base  as  provas  colhidas  durante  a  instrução
processual, as quais se revelaram claras quanto aos indícios da autoria e da
materialidade delitiva, pressupostos essenciais para se exarar uma decisão de
pronúncia,  em  obediência  ao  disposto  no  art.  413,  §  1º  do  Código  de
Processo Penal e art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.   

No Mérito

Em seus pedidos finais, pleiteia o recorrente pela reforma
da decisão de pronúncia para que seja absolvido sumariamente ou que haja a
desclassificação para o delito do art. 129, CP.

Em  sua  fundamentação,  discorre  o  recorrente  sobre  o
envelhecimento  das  leis,  aduzindo  que  não  pode  prosperar,  na  atual
conjuntura do nosso ordenamento jurídico, o entendimento simples de que a
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pronúncia traz apenas indícios da responsabilidade penal do acusado.

E, em sentido contrário ao que mencionou na preliminar,
afirma ser  “impreterível que na decisão de pronúncia houvesse uma incursão
mais profunda na matéria de mérito, decretando-se a absolvição sumária do
acusado ou a desclassificação para o delito de lesões corporais, sem que com
isso  afronte  a  soberania  do  Júri,  ou  confisque  sua  exclusividade  do
julgamento dos crimes dolosos contra a vida”, fls. 196.

Pois bem. Consoante mencionado na pronúncia, o réu, em
seu interrogatório em juízo, consoante mídia que se encontra às fls.  137,
disse não saber nada, que não se lembrava de nada porque tinha problemas
na cabeça e bebia; disse que quando bebia ficava doido.

Da mesma forma,  na delegacia,  o  recorrente  disse  que
estava muito doido, no entanto, afirmou que, ao chegar no Sítio Cacimbão,
resolveu matar sua cunhada.

Assim, não apresentou versão verossímil  apta para uma
absolvição  sumária  ou  mesmo  para  uma  desclassificação  do  crime  de
homicídio em sua forma tentada.

A teor do art. 413 do Código de Processo Penal, que afirma
que bastam, para a pronúncia, a mera indicação da prova da materialidade do
fato e dos indícios de autoria do delito, não deve o Magistrado se aprofundar
no cotejo probatório, no intuito de não adentrar, decisivamente, no mérito da
causa,  evitando-se,  assim,  a  atecnia  de  usurpação  da  competência  do
Tribunal do Júri. Eis a dicção do referido dispositivo:

Art. 413 do CPP: “O juiz, fundamentadamente,
pronunciará  o  acusado,  se  convencido  da
materialidade do fato e da existência de indícios
suficientes  de  autoria  ou  de  participação.”
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008).

Por razões tais, na fase da pronúncia, cabe ao Juiz de Direito,
tão  somente,  a  verificação  da  existência  do  crime  e  a  comprovação  da
plausibilidade da imputação da autoria ao imputado, mediante suficiência de
provas carreadas aos autos, a fim de que possa pronunciá-lo, transferindo ao
Júri  Popular  a  competência  para  analisar  os  pormenores  da  questão,
consoante disposto no art. 5°, XXXVIII, da Carta Magna.

No presente caso, é incontroversa a materialidade delitiva,
consoante fotografias acostadas às fls. 13/16, comprobatório das lesões que a
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vítima sofreu.

No  tocante  à  autoria  delitiva,  a  vítima  reconheceu  o
recorrente como sendo seu agressor.

Assim,  pelo  que  se  vê,  não  há  como  acolher  as  teses
defensivas  suscitadas  no  recurso,  fulcradas  na  absolvição  sumária  ou  na
desclassificação, haja vista que tais alegações, ante as provas colhidas neste
momento no sumário, não resultam estreme de dúvidas, para que, assim,
seja reconhecida nesta fase processual.

Logo,  à  primeira  vista,  o  presente  caso  deve  ser
averiguado pelo Júri Popular da Comarca de Soledade/PB.

Ora,  no  momento  da  pronúncia,  segundo  os  preceitos
jurisprudenciais  e  doutrinários,  para  que  seja  proferida  uma  decisão
absolutória ou desclassificatória, necessário que as provas arrebanhadas nos
autos sejam claras, plenas e límpidas, com o que a pronúncia se torna uma
injustiça para o réu.

Além do mais, durante o cotejo probatório, vindo a ocorrer
dúvida,  esta  pesa  em favor  da  sociedade,  ou  seja,  as  dúvidas  quanto  à
certeza do crime e da autoria deverão ser dirimidas durante o julgamento
pelo Tribunal do Júri.

Isto  porque a  decisão  de  pronúncia  é  de  mera
admissibilidade do Juízo, imperando o princípio do in dubio pro societate, ou
seja, em caso de hesitação, cabe ao Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o
Juiz natural da causa, ainda mais pelo fato de a presente situação não se
tratar de um decreto condenatório, que exige um juízo de certeza, com a
prova incontroversa da existência do crime, por isso que não vige o princípio
do in dubio pro reo na fase procedimental da pronúncia.

Por oportuno, vejamos a jurisprudência local:

RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO  ESTRITO.
SUPOSTA  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  PRONÚNCIA.  INCONFORMISMO.
PEDIDO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  DO  DELITO.
PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS
SUFICIENTES  DE  AUTORIA.  FASE  DE  MERO
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
PRONÚNCIA MANTIDA. COMPETÊNCIA DO JÚRI
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POPULAR. DESPROVIMENTO. 1. Para a sentença
de pronúncia do acusado, basta, apenas, a prova
da materialidade do fato e indícios suficientes de
sua  autoria,  a  fim  de  que  seja  submetido  a
julgamento  pelo  sinédrio  popular.  2.  A
desclassificação  de  um delito  para  outro,  com
mudança de juízo e confirmação de autoria do
delito, conduz ao mérito e, na pronúncia, não há
julgamento  de  mérito.  (TJPB;  Rec.  0000386-
79.2012.815.0951;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Carlos Martins Beltrão Filho;
DJPB 18/03/2014).

RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO  ESTRITO.
Homicídio na modalidade tentada. Impronúncia.
Impossibilidade. Prova da materialidade do fato e
indícios suficientes de autoria. Desclassificação do
delito para lesão corporal. Inviabilidade. Eventual
dúvida  quanto  à  intenção  do  agente  a  ser
dirimida pelo Conselho de Sentença. Nesta fase,
in dubio pro societate. Submetimento do acusado
ao  tribunal  do  júri  popular.  Decisum mantido.
Desprovimento do recurso. Nos termos do art.
413  do  CPP,  entendendo  o  juiz  haver  indícios
suficientes  de  autoria  e  prova  da  existência
material  do  delito,  cabível  é  a  pronúncia  da
acusada,  submetendo-a  ao  julgamento  pelo
tribunal  do  júri,  juízo  natural  competente
constitucionalmente para julgar os crimes dolosos
contra  a  vida.  Descabe  o  pedido  de
desclassificação  do  delito  de  homicídio  na
modalidade tentada para lesão corporal, sem o
crivo  do  tribunal  do  júri,  uma  vez  não
apresentado nos autos, prova cabal apta a afastar
o  animus  necandi.  Ressalte-se,  ademais,  que
eventuais  dúvidas  porventura  existentes  nessa
fase  processual  do  júri  (judicium  acusationis),
pendem sempre  em  favor  da  sociedade,  haja
vista  a  prevalência  do  princípio  in  dubio  pro
societate.  (TJPB;  RecCrSE  024.2010.001294-
7/001; Câmara Especializada Criminal; Rel. Juiz
Conv.  Wolfram  da  Cunha  Ramos;  DJPB
02/09/2013; Pág. 14).
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Desta  forma,  não  havia  outro  caminho  a  seguir  pelo  D.
Magistrado singular, senão o de pronunciar o acusado nos termos em que o fez.

Ante todo o exposto, em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria de Justiça, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano,  em  exercício  da
Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho, relator, João Batista
Barbosa (Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 04 de fevereiro de 2016.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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